

	INDICAÇÃO Nº: ......./2015.




EXMO. SR. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, seja encaminhada ao senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

		INDICAM AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE NO ANO DE 2016, SEJA DISPONIBILIZADO PROTETOR SOLAR E REPELENTE PARA TODOS OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – EMEI E NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL. 


JUSTIFICATIVA:



Justifica-se a referida indicação para que as Escolas de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental tenham disponíveis para os alunos protetores solares e repelentes, devido à chegada do verão, aumentando o sol e os mosquitos. Assim prevenindo as crianças das picadas dos insetos e protegendo dos raios de sol. O atendimento da necessidade desta indicação trará mais conforto para as crianças das Escolas.  
                         Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores.  
Frederico Westphalen, 07 de dezembro de 2015.

	
	


      Ver. Paulo R. D. de Lima - PSDB
	
	

	
	

	       Ver. Vilnei Luiz Giacomini – PMDB
	Ver. Gildo Roque Bussatto - PMDB

	

       Ver. Diogo José Duarte - PMDB
	

Ver. Lídio Pedro Signori – PMDB



